


PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR


RESENHA Nº 007/2009	De ordem do Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dra. Maria das Graças Santos de Almeida Carneiro, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 17.04.2009, dos processos abaixo discriminados.

Processo nº. 025/2009 – Súmula do jogo: Sousa Esporte Clube x Nacional Atlético Clube de Patos- Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 22.03.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Jean Alisson do Nascimento atleta do Nacional Atlético Clube de Patos incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. André Luiz Pessoa de Carvalho.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Jean Alisson do Nascimento, nos termos da denuncia.

Processo nº. 026/2009 – Súmula do jogo: Botafogo Futebol Clube x Esporte Clube de Patos – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 25.03.2009 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Janeilton Francisco dos Santos atleta do Esporte Clube de Patos, incurso no artigo 250 do CBJD. Botafogo Futebol Clube incurso no artigo 232 do CBJD. Auditor Relator: Dr. André Wanderley Soares.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Janeilton Francisco dos Santos, nos termos da denuncia, e o não acolhimento da denuncia com a absolvição do Botafogo Futebol Clube.

Processo nº. 027/2009 – Súmula do jogo: Esporte Clube de Patos x Campinense Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 28.03.2009 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Marcio Alves Barreiro Veriato atleta do Campinense Clube incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Achilles Garibaldi Eloy de Souza, redistribuído para o AUDITOR RELATOR Dr. Jaime Ferreira Carneiro. 

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Marcio Alves Barreiro Veriato, nos termos da denuncia

João Pessoa, 20 de abril de 2009

Sônia Maria de Andrade
Secretária
